
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL- RS – CNPJ 87.572.079/0001-03, 

Rua General João Antônio nº 1305, Sala 307, bairro Centro na cidade de São Vicente do Sul – RS 
F.: 0800.000.4377 Ramal 221, ou e-mail: pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br  licitacao@saovicentedosul.rs.gov 
 

PROC. ADM. Nº 455/25 LICITATÓRIO: Nº 177/25 P. ELETRÔN. Nº 90.052/25 
 

FORNECEDOR: RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP. 
END.: Santa Augusta 2° Distrito São Lourenço do Sul     -   Caixa Postal: 35 
FONE/ZAP:  53 98137-0714 – 99167-1520 - Eduardo / Vinicius  gomezzzzs@hotmail.com  mercadosvinicius@hotmail.com 
CIDADE:   São Lourenço do Sul       ESTADO:     RS      CEP:       96.174-970               

CNPJ:      05.043.720/0001-58      Inscrição Estadual:  125/0081359     Inscrição Municipal  11490  

Banco: Banco do Brasil  - Conta: 25.025-2 – Ag. 327-1 - São Lourenço do Sul/RS  
 

Contratação de empresa (s) para Aquisição de implementos/equipamentos para complementar a Patrulha Agrícola, com recursos da 

Secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado - SEDUR/RS, a partir do convênio da Consulta Popular 2023/2024 FPE 3199/2024, 

cfe. Termo de Referencia..:.. ABAIXO DESCRIÇÃO DOS SEGUINTES ITENS:   

ITEM PROPOSTA INICIAL FINAL  ESPECIFICAÇÃO –  GARANTIA: 01(UM) ANO SEM LIMITE DE HORAS.  QTD R$ UN./TO. 

03 
Grade niveladora, com controle remoto, com 32 discos e pneus...  

MARCA/FABRICANTE  KLR KOHLER  MOD. GNC195 28X20- ANO 2025 – NACIONAL   
01 

R$ 
26.370,00 

 

 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: em até 30 (trinta) dias após recebimento da nota de empenho de despesa.. A empresa deverá realizar 

a entrega técnica do equipamento neste Município, na rua Quincas Maciel nº 408, bairro Carapé, CEP 97.420.000, versando sobre 

sua manutenção e operação, sem qualquer custo adicional; 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: Declaramos que será de 60 SESSENTA dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão.  
 

GARANTIA e ASSITÊNCIA TÉCNICA: Garantia e Assistência de 01 (um) ano, a assistência técnica deverá ser prestada ao comunicado 
da Prefeitura em sua sede. Todos os implementos KLR atendem as Normas de Controle de Qualidade e Normas de Produção 
segundo ABNT. GARANTIA E ASSITÊNCIA POR RK IMPLEMENTOS E FABRICANTE KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, 
conforme e dentro dos  termos do Edital, na Cidade de SÃO VICENTE DO SUL. Conforme Declaração Página 05 deste arquivo. 
 

PAGAMENTO:. em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto licitado. 
 

Declaramos ainda que caso os preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meio de 
lances verbais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus Anexos.  
Declaramos efetuar a completa execução dos serviços, contado a partir da data da assinatura do termo de Contrato ou da 
comunicação emitida pelo CONTRATANTE;  
Declaramos que concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data 
final prevista para sua entrega.  
Declaramos que o mesmo que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as 
condições do Edital  
 

DECLARAMOS QUE SOMOS responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários, fretes ou despesas incidentes 
sobre o objeto proposto, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos 
funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 
 
 

DADOS DE RECEBIMENTO EMPENHO E ASSINATURA CONTRATO: VINICIUS ALALAN DE CARVALHO – 
SOLTEIRO, Residente na Av. Duque de Caxias 291 – Bloco J301 – Bairro Fragata - Pelotas – RS  - 
CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 
 

ENVIO DE EMPENHO/CONTRATO: FONE/ZAP:  53 98137-0714 – 99167-1520 - Eduardo / Vinicius  
gomezzzzs@hotmail.com  mercadosvinicius@hotmail.com 
 
 

São Lourenço do Sul, 17 DE SETEMBRO DE 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 
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DECLARAÇÃO DE GARANTIA / QUALIDADE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE FÁBRICA E LOCAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 

PROC. ADM. Nº 455/25 LICITATÓRIO: Nº 177/25 P. ELETRÔN. Nº 90.052/25 
 

   A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de 
Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 
3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 
Procuradores / Gerente de Licitações,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara, 
 

DECLARAMOS GARANTIA DA QUALIDADE de todos os implementos agrícolas KLR-Kohler ofertados, contra defeitos de 
fabricação pelo prazo de 12 (doze) meses , por RK Implementos e Kohler Implementos Agrícolas LTDA. 

 
DECLARAMOS ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE FÁBRICA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL (NO ESTADO DO RS), dos Implementos 

KLR-Kohler, durante todo prazo de garantia, de 12 (doze) meses. A Assistência técnica deverá ser prestada por fabricante Kohler 
e/ou Assistência Técnica Local no Estado do RS, (com peças e mão de obra especializada), a contar comunicação PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, sendo que esta será prestada num prazo de até 48 horas, no município e/ou localidade, onde 
estiver localizada o implemento Agrícola KLR-Kohler, sem qualquer ônus para administração do PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
VICENTE DO SUL. Sendo que o tempo máximo para repor peças reposição deverá ser de 24 horas; 
 

DECLARAMOS Caso não tivermos assistência técnica onde estiver o bem, e caso necessária a locomoção do implemento 
Agrícola KLR-Kohler, até a empresa autorizada por nós fabricante no período de garantia, correrá por conta do fabricante Kohler. 
 
 

DETENTOR DO EXPOSTO FIRMAMOS QUE: 
  

1- Executará fielmente todas as cláusulas estabelecidas no Edital, Termo de Referência, Anexos e Contrato. 
2 - DA GARANTIA: A garantia do item 01 será de mínimo 12 (doze) meses. 
3 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA: será de responsabilidade de nossa empresa Arrematante e Fabricante Kohler, durante o período de 
garantia e Assistência Técnica, sendo esta prestada pela fabricante Kohler. 
4- Cursos de manutenção e operação para no mínimo 02 operadores, sem custo para Administração, no ato da entrega dos 
microtratores e Implementos KLR-Kohler, caso seja solicitado pela  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL.  
5-  Efetuar revisões sempre que necessário sem custo para a Administração Pública. 
6- Havendo necessidade de locomoção dos implementos agrícolas até a empresa autorizada pelo fabricante no período de garantia, 
por qualquer motivo, as despesas correrão por conta do FORNECEDOR E FABRICANTE Kohler Implementos Agrícolas LTDA, sem 
nenhum ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL. 
7- Na entrega do objeto, serão repassados todos os catálogos de peças, manuais de operação/manutenção e demais publicações 
dos gêneros que acompanhem os  implementos KLR-Kohler. 
 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA FABRICANTE KLR-KOHLER  
 

1) COMERCIAL AGRÍCOLA MANJABOSCO – COMANJA – CNPJ.: n° 87.346.185/0001-79  -  Av. Santa Rosa, 401, TRÊS DE MAIO - RS, CEP.: 
98910-000 -  Contato:  Luiz Augusto Manjabosco  (55) 9994-3288  ou (55) 3535-1434 
2) MANJATO TRATORES LTDA - CNPJ: 00.492.308/0001-00  -  Av. Do Comercio, 1496  SANTO AUGUSTO – RS   CEP.: 98590-000 – Contato:   
Eduardo Weiler  (55)  99914-8389  (55)3781-1131 
4) KOHLER IMPLEMENTOS : Sta Augusta – Zona Rural  Rodovia RS 265 KM 42 – SÃO LOURENÇO DO SUL F.  53 3611-8025 
5) RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS :  Santa Augusta –  2° Distrito - Zona Rural - SÃO LOURENÇO DO SUL  F. 53-3252-1198 

 
 
 

 
São Lourenço do Sul, 17 DE SETEMBRO DE 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 

CIENTE: FABRICANTE KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
  
  

 
 

 
  

KLR-KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 



 

 

INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL COM DADOS DA EMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 
PROC. ADM. Nº 455/25 LICITATÓRIO: Nº 177/25 P. ELETRÔN. Nº 90.052/25  

 
 
   A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de 
Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 
3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 
Procuradores / Gerente de Licitações,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara, 
 

FORNECEDOR: RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP. 
END.: Santa Augusta 2° Distrito São Lourenço do Sul     -   Caixa Postal: 35 
FONE/ZAP:  53 98137-0714 – 99167-1520 –  
Eduardo / Vinicius  gomezzzzs@hotmail.com  mercadosvinicius@hotmail.com 
CIDADE:   São Lourenço do Sul       ESTADO:     RS      CEP:       96.174-970               

CNPJ:      05.043.720/0001-58      Inscrição Estadual:  125/0081359     Inscrição Municipal  11490  

Banco: Banco do Brasil  - Conta: 25.025-2 – Ag. 327-1 - São Lourenço do Sul/RS  
 
Declaro ainda ter ciência que toda e qualquer movimentação bancária deve ocorrer única e exclusivamente na(s) conta(s) bancária(s) 
acima mencionada. 
 
Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 
caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o endereço ABAIXO: 

 
 

DADOS ASSSINATURA CONTRATO / ATA 

NOME: VINICIUS ALALAN DE CARVALHO 

No DE IDENTIDADE: 6060280119 SJS/II RS   No DE CPF: 016284950-81 

FONE/ZAP 53- 99167-1520–98137-0714 ou 33028149- Eduardo/Vinicius  
E-mail:  gomezzzzs@hotmail.com , mercadosvinicius@hotmail.com 
 
 
 
 
 

 

DADOS ASSINATURA CONTRATO: VINICIUS ALALAN DE CARVALHO – PROCURADOR DE LICITAÇÕES RK -  
BRASILEIRO - SOLTEIRO, Residente na Av. Duque de Caxias 291 – Bloco J301 – Bairro Fragata - Pelotas – RS  - 
CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81. 
 
ENVIO DE EMPENHO/CONTRATO: FONE/ZAP:  53 98137-0714 – 99167-1520 - Eduardo / Vinicius  
gomezzzzs@hotmail.com  mercadosvinicius@hotmail.com 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

 
 

São Lourenço do Sul, 17 DE SETEMBRO DE 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 

mailto:gomezzzzs@hotmail.com
mailto:mercadosvinicius@hotmail.com
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. 
DECLARAÇÃO CONJUNTA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 
PROC. ADM. Nº 455/25 LICITATÓRIO: Nº 177/25 P. ELETRÔN. Nº 90.052/25  

 

 A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de 

Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 

3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações, infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 

DECLARA, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o município de São Vicente do Sul/RS, que:  

 

1) Que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o 

declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei;  

 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas.  

 

3) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte...  

 

4) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

5) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

6) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

7) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

 

8) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
São Lourenço do Sul, 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

___________________________________ 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 

VINÍCIUS ALALAN DE CARVALHO – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 
Procurador / Gerente de Licitações 

  

RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

. 
DECLARAÇÃO CONJUNTA PESSOA JURÍDICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 
PROC. ADM. Nº 455/25 LICITATÓRIO: Nº 177/25 P. ELETRÔN. Nº 90.052/25  

 

 A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de 

Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 

3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações, infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

   

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de SÃO VICENTE DO SUL 

 

1) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade acima, 

instaurado por esse órgão público, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas.  

2) Declaramos, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não empregamos menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz (- )  

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade acima, 

instaurada por esse órgão público, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista na entidade contratante ou que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade acima, 

instaurada por esse órgão público, que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social.  

5) Declaramos que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 

definidos neste instrumento convocatório. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
São Lourenço do Sul, 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

___________________________________ 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 

VINÍCIUS ALALAN DE CARVALHO – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 
Procurador / Gerente de Licitações 

  

RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

. 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 

PROC. ADM. Nº 455/25 LICITATÓRIO: Nº 177/25 P. ELETRÔN. Nº 90.052/25  
 

 A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de 

Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 

3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações, infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

  Declara, sob as penas da Lei, para os devidos fins que se enquadra na modalidade de microempresa / empresa de 

pequeno porte, conforme define o Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006. Por ser expressão da verdade, firmamos a 

presente. 

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo II, Artigo 3º “Para os efeitos desta Lei 

Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o 

empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de 

Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas...”.  

 

Por seu representante legal, para os fins da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, DECLARA se enquadrar como ME, EPP ou 

outra forma de beneficiária da Lei Complementar 123/2006 e alterações.  

DECLARAMOS que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 

Declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estamos 

sob o regime de EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

a) enquadra-se na situação de EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos art. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei 

Complementar n.º 123/06; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei; 

 

DECLARA ainda ter ciência que; “A falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o 

crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na Lei 8.666/93”. 
 

São Lourenço do Sul, 17 DE SETEMBRO DE 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
VINÍCIUS ALALAN DE CARVALHO – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
  

RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

. 
DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 
PROC. ADM. Nº 455/25 LICITATÓRIO: Nº 177/25 P. ELETRÔN. Nº 90.052/25  

 

 A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de 

Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 

3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações, infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

   
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

Pregão Eletrônico, instaurado por esse órgão público, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. 

 

DECLARA ainda ter ciência que; “A falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o 

crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na Lei 8.666/93”. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
São Lourenço do Sul, 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

___________________________________ 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 

VINÍCIUS ALALAN DE CARVALHO – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 
Procurador / Gerente de Licitações 

  

RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



. 
DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO MENOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 
PROC. ADM. Nº 455/25 LICITATÓRIO: Nº 177/25 P. ELETRÔN. Nº 90.052/25  

 

 A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de 

Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 

3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações, infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 

Em cumprimento ao disposto no artigo sétimo, inciso XXXIII, da Constituição Federal, declaramos que não possuímos em 
nosso quadro funcional, menores de 18 anos exercendo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 16 anos exercendo 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 
 

Declaramos ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fato impeditivo da nossa habilitação, nos termos do artigo 
32, parágrafo segundo da Lei n. 8.666/93, e que não estamos declarados inidôneos e nem suspensos em qualquer órgão da esfera 
da Administração Pública. 

 

DECLARA ainda ter ciência que; “A falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o 

crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na Lei 8.666/93”. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
São Lourenço do Sul, 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

___________________________________ 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 

VINÍCIUS ALALAN DE CARVALHO – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 
Procurador / Gerente de Licitações 

 
  

RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



. 
DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 
PROC. ADM. Nº 455/25 LICITATÓRIO: Nº 177/25 P. ELETRÔN. Nº 90.052/25  

 
 

  A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de 

Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 

3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações, infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 

A empresa está ciente que quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fis - cal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municí - pios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 

sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
São Lourenço do Sul, 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

___________________________________ 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 

VINÍCIUS ALALAN DE CARVALHO – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 
Procurador / Gerente de Licitações 

 
  

RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO OU  

MEMBRO DE COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 

PROC. ADM. Nº 455/25 LICITATÓRIO: Nº 177/25 P. ELETRÔN. Nº 90.052/25 
 
  A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de 
Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 
3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 
Procuradores / Gerente de Licitações, infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 
 
  DECLARAMOS QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL. 

 

  Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, instaurado, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 

  DECLARA sob as penas da Lei, que os sócios da empresa supracitada, não são servidores públicos municipais que ocupam 
cargo de provimento em comissão ou efetivo; não são Pregoeiros, membros da Equipe de Apoio ou Comissão Permanente de 
Licitação; e não possuem parentesco por consanguinidade ou afim até 3° grau com qualquer servidor público ou membro da 
administração do Poder Executivo e Legislativo do Município, que ocupem tais funções. 

 

  Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, instaurado, que não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3º grau 
com (cônjuge, companheiro, consanguíneos ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo 
(Político, direção, chefia e assessoramento). Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como 
confissão de erro substancial à minha pessoa, considera-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa 
ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações).  
 

DECLARA, assumindo as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, que 
dentre os membros do quadro societário, não há cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção, chefia 
ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada na Administração 
Pública direta ou indireta. 

 

DECLARA ainda, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, não ter 
em seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão, bem, como sócios, gerentes ou diretores que sejam parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
inclusive, de membros ou servidores do Poder Executivo Federal, Estadual e Municipal. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
São Lourenço do Sul, 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

___________________________________ 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 

VINÍCIUS ALALAN DE CARVALHO – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 
Procurador / Gerente de Licitações 

  

RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

. 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 
PROC. ADM. Nº 455/25 LICITATÓRIO: Nº 177/25 P. ELETRÔN. Nº 90.052/25  

 
CONFORME ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
 

  A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de 

Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 

3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações, infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo 

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;. 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação;  

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
São Lourenço do Sul, 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

___________________________________ 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 

VINÍCIUS ALALAN DE CARVALHO – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 
Procurador / Gerente de Licitações 

  

RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 
 
 

 

. 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

& 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 
PROC. ADM. Nº 455/25 LICITATÓRIO: Nº 177/25 P. ELETRÔN. Nº 90.052/25 

 
  A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de 

Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 

3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações, infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 

  Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico, que a empresa RK IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA  tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 

todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

e 

DECLARA expressamente, sob a penas da lei que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo 
licitatório. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
São Lourenço do Sul, 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

___________________________________ 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 

VINÍCIUS ALALAN DE CARVALHO – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 
Procurador / Gerente de Licitações 

  

RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

.  
DECLARAÇÃO FATOS IMPETITIVOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 
PROC. ADM. Nº 455/25 LICITATÓRIO: Nº 177/25 P. ELETRÔN. Nº 90.052/25  

 
 

  A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de 

Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 

3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações, infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 

  Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
São Lourenço do Sul, 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

___________________________________ 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 

VINÍCIUS ALALAN DE CARVALHO – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 
Procurador / Gerente de Licitações  

RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 
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